
 

  
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 



 

  
 
 
 
 

 

 

 

 



 

  
 
 
 
 

 

 

 

 

I - prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a complexidade do objeto a 

ser licitado; 

II - obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo: 

a) descrição do objeto, valor unitário e total; 

b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 

- CNPJ do proponente; 

c) endereços físico e eletrônico e telefone de contato; 

d) data de emissão; e 

e) nome completo e identificação do responsável. 

III - informação aos fornecedores das características da contratação contidas no art. 4º, com 

vistas à melhor caracterização das condições comerciais praticadas para o objeto a ser 

contratado; e 



 

  
 
 
 
 
IV - registro, nos autos do processo da contratação correspondente, da relação de 

fornecedores que foram consultados e não enviaram propostas como resposta à solicitação 

de que trata o inciso IV do caput. 

Dessa forma, durante as pesquisas realizadas por esta equipe localizou-se somente o 

item 11 (Caminhão tipo Baú, a diesel, com capacidade mínima para 4 mil quilos, carroceria 

com baú em alumínio medindo no mínimo 5,00 m e no máximo 6,00 m de comprimento 

por 2,20 m a 2,60 m de altura, porta de carga e descarga lateral e traseira), no sistema de 

banco de preços, dessa forma, utilizou-se a pesquisa com fornecedores para calculo de 

estimativa de valor de mercado regional, obedecendo todos os ditames legais. 

Ante o exposto, justifica a realização de pesquisa de preços somente com 

fornecedores e reitera o compromisso da Administração em atender todos os regramentos 

previstos na realização da cotação de preços. 

Coelho Neto/MA, 21 de maio de 2024. 

 

 

 

Marison Assunção de Oliveira 
Chefe do departamento de Compras 
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